
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITU RA MUNICIPAT DE BOQUIM
TUNDO MUNICIPAT DE 5AÚDE
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&-17. TERMO ADITIVO AO CONTRAIO N, O112021'FMS

17'termo aditivo ao contrato n'01/2021-FMS de
fornecimento de combustíveis, celebrado entre O

FUNDo MUNtctPnr saúor DE BoeutM e a

empresa JUB'S & CIA LTDA.

o FUNDo MUNtctpAL DE 5AÚDE oo wuntcÍpto DE BoQUtM, Estado de Sergipe, com sede à praça Dr.

Jose Maria de Paiva N4elo, ne 26 - Centro, CNPJ 11.270.608/0001-52, pessoa jurídica de direito Público,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhora ANA LíD|A NASCIMENTO

DE BARROS Secretária Municipal de 5aúde e a firma.,UBS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

12.751.273/000|-64, com sede na Av. Simpliciano F. da Fonseca, n'427, Centro Boquim/SE CEP 46.360-

000, neste ato representado por seu representante legal Sr" JOSÉ UNALDO BARBOSA SILVA - casado,

brasileiro, portador da carteira de identidade ne 144214 SSP/sE, CPF ne 055.126.115-34, doravante

denonrinada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico

t't" 07 /2020, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento de combustÍvel, que se regerá

peLas normas das Leis no' 70.52012OAZ e 8.666/93 e, tambem, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio de valor ao contrato ne 07/2027 - FMS, nos

limites permitidos por lei e conforme previsto no item 2.3, para manter o equilÍbrio econômico-

financeiro do contrato. O reequilíbrio conslante no anexo I deste termo corresponde a alteração nos

preços verificados através das notas fiscais e na placa de preços.

cLÁUSULA SEGUNDA _ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

2.1- A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art.65, inciso ll, alínea "d", da
Lei ne 8.666/93,

cLÁUSULA TERcEIRA - VALoR Do REEQUILíBRIo

3.1- O valor global a ser ACRESCIDO será de R$ 3.116,6L (três mil, cento e dezesseis reais e sessenta e

um centavos), referente aos itens originais do Contrato ne 01./20?7 - FMS, conforme Anexo l, parte

integrante deste termo.

3.2 - DA DOTAÇAO

FUNçÃO PROJETO

ATIVIOADE
NATUREZA

DA DESPESAPROGRAMA

070r1 10.301.000 7 2A34 3 390.3 0.00
0701 10.301 0007

10.302 0007 6 300 3 390.30.00

7277
203 8 3 390.3 0.00 1,21,4
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CLÁUSULA QUARTA - DA RATIF rcAcÃo

4.1 Ficam Íatificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo, que não

tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento, passando aqueles a vigorar, por
conseguinte, com as alterações ora introduzidas.

4.2 É pa(a constar, foi firmado o presênte TERMO ADITIVO, em duas vias de igual teor e Íorma, na

presença das testemunhas abaixo, a flm de que produza os seus jurídicos e legais eÍeitos.

Boquim/SE, 16 DE AGOSTO DE 2021

ERALDO DE SANTOS

Prefe ito M u nicipal
CONTRATANTE

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

tÁ)
nÀrn LÍôdlrFsclrueNro oe sARnos

Secretária M u nicipa I de Saúde

CONTRATANTE

l!!11{ l(r,
*"-@

y'"n'1,'-'a- 4Z--
';..: JUB5 & CrA rrDA

.tosÉ urunloo BARBosA stLVA
CONTRATADO

l"^ J"i*L G*.,

An "rÇ4.oos- ) I' ca Qrt l.À- C,P,F

2

§-- \

Praça Dr. José MaÍiô de Paivâ Melo, 26 - Centro - Boqulm/SE

TESTEMUNHAS:

1.

aPt



ITE M DESCRTÇÃO SALDO

ÊSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE BOQUIM
TUN DO MUNICIPAL DE SAÚDE

Valor anterior
RS

6,05

PROJETO ATIVIDADE: 2038

PROJETO ATIVIDADE: 6300

\ l«22

[] GASOLINA 4.814,99

DESCRTçÃO SATDO

GASOLINA 10.469,05

ITEM DESCRTçÃO

ITEM

GASOLINA 6.977,44

Valor Total a ser ACRESCIDO: RS 3.116,61 (três mil, cento e dezesseis reais e sessenta e um centavos).

Valor
atual RS

VAIOR A SER

ACRESCIDO
por litro (R$)

TOTAL

ACRESCTOO

(Rs)

6,19 o,14 674,tO

VALOR A SER

ACRESCIDO

por litro (RS)

6,79 o,t4

TOTAT

ACRESCIDO

(Rs)

7.465,676,05

Valor anterior
RS

Va lor
atual R$

VALOR A sER

ACRESCIDO

por litro (RS)

TOTAL

ACRESCIDO

(Rs)
SALDO

6,05 6,L9 o,L4 97 6,84

lPraça Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro Eoquim/sE

ANEXO I

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

PROJETO ATIVIDADE: 2034

",q-

Valor anterior Valor
RS atuãl RS
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